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PROJETO DE LEI

"RETIFl~A rtUtSi:U~A 1~ U.L

NQ 046/9311.

LÉO DURID, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica Municipal

que a Câmara AProvou e eu SANCIOWa presente LEI.

12. Fica alterado no artigo 22 da Lei n2 046/93, as rubri-

cas dos ti tu1os : GABINETE 00 PREFEITO E ASSESSORIA JURl

DICA que passam a ter a seguinte redação:

GABINETE DO PREFEITO

CR$ 12.000,00

CR$ 15.000,00

CR$ 45.000,00

CR$ 33.000,00

CR$ 150.000,00

3.1.1.1.0.3 -RESCISOES 3.1.3.1.0.0 -REM. SERV. PESS 3.1.3.2.0.0 -OUTROS SERVo E ENCARGOS 3.2.5.3.0.0 -ABONO FAM. 3.1.2.0.0.0 -MAT. CONS.

.A.SSESSORIA 

JURÍDICA

CR$ 100.000,00

CR$ 50.000,00

CR$ 200.000,00

3.1.2.0.0.0 -MA:l'. (.;UN::;. 3.1.3.2.0.0 -OUTROS SERVo E ENCARGOS 4.1.2.0.0.0 -EQUIP. E MAT. PERMANENTE...

22. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará

em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o presente Projeto, visa retificar a Rubrica 3.1.3.1.0.0 -da

Assessoria Juridica que passa para Assessoria de Gabinete na Ru-

brica 3.1.3.2.0.0.
Conforme contato mantido com a comissão de Economia desta Casa I

Legis1ativa, bem como o 1ider de Governo, ocorreu um 1ápso invo-

1untário na informação das I\lbricas em questão.

Sendo o que havia para o momento, contamos com seu pronto atend!

mento a este.

Atenciosamente, ,Â

b.
PREFEITO MurUCIPAL
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